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ATÂ, DA COMISSAO DE LEGISLAÇAO JUSTIÇA E REDAÇAO

Realizada aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às dezoito

horas no local próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores: Zé

Menegusso, Gusto Juninho e Marcio Bosa. lniciada a reunião, os Vereadores solicitaram

o auxilio da As)sessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson de Morais Lopes, Eduardo

Brugnolo Mazarotto e Roberto de Paula, para discutirem sobre os Projetos: Proieto de

Lei Compleme,etar 001/2018 "Permite a Fazenda Pública Munici pal decretar of icio

a prescrições de créditos tributários ou não tributários inscritos em divida ativa

cobrados ou rrão judicialmente nos termos presentes da Lei do código tributário

nacional". Prc,ieto de Lei Leqislativo 008/20í8. Súmula: " Altera a Lei Municipal no

62112010 na fr>rma em que dispôe". Proieto de Lei Leqislativo 010/20í8. Súmula:

"Concede a Lourival Czarnesky o Título de Cidadão Honorário do Municipio de

Campo Magro, Proieto de Lei Leqislativo 0'11120'18. Súmula: "Concede a Adílio

San'tana o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Campo Magro, Proieto de

Lei Leqislativo 012/201t.§unqlat "Acrescenta alinea 'a' no inciso quinto do artigo

primeiro da Lr:i Municipal no 608/2010". Proieto de Lei 0'13/20'18 Súmula: "Altera a

Lei 21112002, na forma que dispõe". Pro iêto de Lei 0í5/2018. Súmula "Dispõe

sobre a ob rigrrtoriedade da divulgação do cardápio da merenda escolar oferecido

aos alunos da rede municipal de ensino e centros de educação infantil". Após

estudo minuci()so do conteúdo do referido texto do Projeto chegaram à conclusão de

que está dentr: da legalidade e constitucionalidade portanto optaram por unanim dade.
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